
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

PREFEITURA
SAOUAREMA

TRABAWO E RESPEITO©
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Inclui a Semana de Conscientização da Síndrome de Tourette e o Dia
Municipal do Portador da Síndrome de Tourette no calendário Oficial do
Município de Saquarema.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. I' Fica incluído no calendário oficial de Saquarema, a "Semana de
Conscientização da Síndrome de Tourette e o Dia do Portador da Síndrome de Tourette"
a ser celebrada na semana do mês de junho, que tiver o dia 07, data que se comemorará,

realizados eventos, palestras, seminários e debates relacionados às atividades
desenvolvidas em prol da conscientização sobre a "Síndrome de Tourette"

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Saquarema, 07 dejaneiro de 2020

Gomos Alvos
Prefeita

Projeto de Lei n' 133/2019.
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